
XV - Federação das Associações de Municípios do Rio Grande do Sul – FAMURS
Titular-Marcus Vinicius Jesus de Brito
Suplente-Viviane Barcelos

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Protocolo: 2022000671028
Assunto: Portaria
Expediente: 21/1100‑0000394‑6

Portaria SEDAC n 14/2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CULTURA, no uso de suas atribuições legais, DESIGNA o servidor JOSÉ TEIXEIRA DE BRITO,
identidade funcional nº 457672101, para atuar como fiscal da execução do Contrato n.º 08/2022/SEDAC, firmado com
MARIA ANGÉLICA SEGUÍ RODRIGUEZ ME, para a realização da Oficina de Produção Cultural Autossuficiente, no âmbito do
Projeto "Revelando o Rio Grande".
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Protocolo: 2022000671029
Assunto: Portaria
Expediente: 21/1100‑0000262‑1

PORTARIA SEDAC Nº 13

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CULTURA, no uso de suas atribuições legais, DESIGNA o servidor JOSÉ TEIXEIRA DE BRITO,
identidade funcional nº 457672101, para atuar como fiscal da execução do Contrato n.º 07/2022/SEDAC, firmado com
Marina Teixeira Kerber,  para realização da Oficina de Animação no âmbito do Projeto "Revelando o Rio Grande". Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diversos
Protocolo: 2022000670957

Assunto: Edital
Expediente: 22/1100‑0000159‑0

EDITAL SEDAC nº 01/2022 ‑ FAC Filma RS

A Secretaria de Estado da Cultura do Rio Grande do Sul ‑ Sedac, por intermédio do Sistema Estadual Unificado de
Apoio e Fomento às Atividades Culturais ‑ Pró‑cultura RS, com apoio do Instituto  Estadual de Cinema (IECINE RS),
torna pública a abertura de inscrições, entre 01 de fevereiro de 2022 e 31 de março de 2022, para o Edital de
Concurso "FAC Filma RS", que selecionará projetos culturais de pessoas jurídicas de direito privado que receberão
financiamento do Pró‑cultura RS Fundo de Apoio à Cultura " FAC. O Edital tem por objeto a seleção de projetos
culturais que realizem o desenvolvimento, a produção ou a finalização de obras audiovisuais, inclusive jogos
eletrônicos. Poderão apresentar projetos as pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, que
receberão financiamento direto não reembolsável do Pró‑cultura RS Fundo de Apoio à Cultura " FAC " para a realização
de projeto contemplado, nos termos do Edital. Os projetos deverão ser cadastrados exclusivamente na página
www.procultura.rs.gov.br, das 10h de 01 fevereiro de 2022 às 16h59min de 31 de março de 2022. O Edital e seus anexos
que se encontram disponíveis, integralmente, na página www.procultura.rs.gov.br.

Departamento de Fomento
RAFAEL CRAMER BALLE

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 10º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

Atos Administrativos
Protocolo: 2022000671030

Pró-cultura RS LIC – Lei de Incentivo à Cultura, Lei nº 13.490/2010

Projeto cultural “Aprovado”

22/1100-0000191-4 / Bibolhoteca / 8130 - JONATAN ORTIZ BORGES / R$ 123.280,00

Prefeituras/Câmaras/Entidades/Esferas Federais

CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDO
Protocolo: 2022000670785

Edital 1/2022– Concorrência – empreitada por menor preço global. Objeto: obra da construção do Edifício-sede, da Câmara
Municipal de Agudo – Etapa 6; Preço Orçado: R$ 295.763,34; Abertura dos envelopes: 4MAR2022, às 14 h; Cópia do Edital e
anexos: Câmara Municipal de Agudo – Rua Theodoro Woldt, 400 – AGUDO/RS, ou

Porto Alegre, Terça-feira, 1 de Fevereiro de 2022 106Diário Oficial Nº 22
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Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


